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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Com a presença dos Vereadores Fabio 

Riva e Toninho Paiva na Presidência, declaro abertos os trabalhos da quinta audiência pública 

da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente de 2018.  

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara 

Municipal de São Paulo, no endereço www.camara.sp.gov.br., link Auditórios On-Line. Esta 

audiência vem sendo publicada no Diário Oficial da Cidade diariamente, desde o dia 4 de abril 

de 2018, e nos jornais O Estado de S.Paulo e Folha de S.Paulo.  

Comunico retirada da pauta dos 605/2011 e 609/2011, respectivamente itens 21 e 

22, a pedido do autor.  

Esta audiência pública trata dos projetos de lei relativos ao Plano Diretor e 

Zoneamento. A maior parte deles aborda assuntos referentes ao Plano Diretor de 2002 e à Lei 

de Zoneamento de 2004, ambos revogados pela Lei 16.050/2014 e Lei 16.402/2016 e 

permaneceram na Comissão de Política Urbana durante o processo de aprovação dessas leis. 

A partir da realização desta audiência pública, os projetos em pauta prosseguem sua 

tramitação. 

Peço ao Vereador Fabio Riva que faça a leitura da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – Sr. Presidente, bom dia a todos e a todas. 

Primeiro item da pauta, PL 670/2002, do Vereador Gilberto Natalini. Dispõe sobre a inclusão de 

Zona de Uso Especial Z-8/200 do imóvel constante no lote 24, quadra 502, setor fiscal 78, 

localizada de frente para a Avenida do Anastácio, 704, no bairro City América, e dá outras 

providências.  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Aberta a discussão. (Pausa) Antes de 

passar a palavra, registro a presença do Sr. Paulo Ricardo, membro representante da 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente.  

O SR. SÉRGIO SARAIVA MARTINS – Bom dia a todos. Esse projeto tem já 16 

anos e tem bastante importância não só para São Paulo, mas inclusive dentro do Brasil. Nos 

http://www.camara.sp.gov.br/
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idos dos anos 2000, a Manah Fertilizantes, numa área de pouco menos de 60 mil metros 

quadrados, criou um bosque sui generis com inúmeras espécies de vegetação brasileira. Essa 

área iria ser vendida para se fazer um loteamento. Na época, o Vereador Natalini, que ocupava 

um primeiro mandato, entra com o projeto de lei para transformar isso no que seria uma Z-

8/200, uma zona de preservação de imóveis de caráter histórico, artístico e paisagístico – hoje 

uma Zepam. Ele entra com isso e impede que efetivamente se faça lá o zoneamento que a 

Prefeitura estava autorizando. A Manah vende esse imóvel para uma das mais importantes 

empresas de tecnologia de energia e automação no mundo, a ASEA Brown Boveri, ABB. O 

que fez essa empresa? Pegou uma área equivalente a bem menos do que 10% do terreno, fez 

lá um prédio moderno, que também é referência em arquitetura, e mantém isso durante todos 

esses anos, enriqueceu, diversificou. A menina dos olhos dessa empresa hoje é a manutenção 

desse verdadeiro bosque brasileiro.  

Então, a importância disso, segundo o próprio Vereador fala, é que mantendo essa 

área com esse caráter, dado ser uma empresa hoje bastante estabelecida no Brasil e em 

crescimento efetivo, pode-se até pleitear alguma sorte de uso público de parte dessa área ou 

de visitação da área. Eles têm realmente uma competência nesse sentido ambiental. Eu tenho 

conversado com eles, e eles admitem que se possa fazer isso. Agora, essa é de fato, hoje, 

uma das áreas na cidade de São Paulo – embora de domínio privado – mais qualificadas em 

termos de vegetação, de fauna, de nascentes. Pelo GeoSampa vocês podem ver a Avenida do 

Anastácio, 740; as nascentes de lá, inclusive, abastecem o Parque Toronto. É muito curiosa a 

área, que inclusive está próxima do Parque São Domingos, que foi uma criação do Olavo 

Setúbal, só que ela é bem mais rica e importante.  

Então, eu só poderia dizer que esse projeto deve continuar, e a Câmara Municipal, 

junto com a Prefeitura de São Paulo, pode criar com essa grande empresa multinacional 

alguma coisa de útil à população da Cidade. Obrigado, Sérgio.  

Registro a presença da Sra. Amanda Paulista, da Secretaria de Urbanismo e 
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Licenciamento, e do Sr. Paulo Ricardo, representante da Secretaria do Verde e Meio Ambiente, 

aos quais convido a tomarem assento à mesa. (Pausa)  

Regimentalmente, o tempo de fala para os inscritos é de 3 minutos.  

JOSÉ CARLOS GOMES ALVES – Bom dia a todos. Estou na Consultoria de 

Urbanismo que apoia tecnicamente a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 

Ambiente. Se entendi bem, o Sérgio defendeu a permanência do projeto. Naturalmente, o 

projeto foi elaborado com terminologia e usando as regras do zoneamento anterior, revogado. 

Então, para que ele prossiga, se eu entendi, é necessário atualizá-lo e é necessário que o 

autor, motivado pela continuidade do projeto, apresente ou faça um substitutivo que coloque o 

projeto na linguagem e nas condições do zoneamento atual para que ele possa prosseguir.  

É interessante essa audiência pública. Alguns estranharam, os projetos são 

antigos; e, ano a ano, terminada a legislatura, eles são arquivados e depois desarquivados 

todos ao mesmo tempo. Alguns permanecem com sentido, outros sem. Esse é um que 

permanece com sentido, o qual foi aqui defendido. Então, ele deve prosseguir na linguagem de 

hoje.  

É oportuno que a gente faça isso com todos os projetos que vão seguir, quer dizer, 

que essa análise seja feita com todos os projetos, porque teremos, logo a seguir, um ajuste no 

zoneamento, que deve vir do Executivo para a Câmara Municipal. Seria o momento adequado 

de juntarmos tudo isso e ter uma posição da Câmara Municipal sobre todos esses projetos que 

estão andando.  

É só nesse sentido que eu faço a minha intervenção. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Muito obrigado, Zeca, pela sua 

experiência. Já o tivemos participando da elaboração de outro Plano Diretor.  

Tem a palavra o Sr. Marcos Correia, para falar sobre o PL 670/2002. 

O SR. MARCOS CORREIA – Bom dia a todos. Venho em nome do Vereador Eliseu 

Gabriel apenas referendar o nosso apoio à implantação dessa Zepam na região da Avenida do 
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Anastácio e de Pirituba. Reforça, mais uma vez, a proteção de uma área verde importante para 

manutenção do clima e da umidade na região.  

(NÃO IDENTIFICADO) – Sr. Presidente, pela ordem. Só para entrar no debate. 

Hoje essa área está grafada como Zepam. É isso? (Pausa) Não? (Pausa) O.k..  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Inscrita para falar, a Sra. Amanda Paulista, 

da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento.   

A SRA. AMANDA PAULISTA – Bom dia a todos e a todas. Meu nome é Amanda 

Paulista. Sou assessora técnica da Coordenadoria de Uso e Ocupação do Solo, da Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Licenciamento.  

Quero fazer uma fala muito no sentido do que o Zeca acabou de apresentar. 

Olhando a pauta de hoje, temos diversos projetos de lei, e muitos deles são importantes quanto 

ao mérito. No entanto, a forma como estão escritos ficou obsoleta e leis que estão pretendendo 

alterar já foram expressamente revogadas pelo Plano Diretor em vigência e pela Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. Portanto, reitero a necessidade, uma vez discutido o 

mérito desses projetos, de se entender como serão feitos esses ajustes para que os projetos, 

formalmente, possam prosperar. É isso. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Damos por realizada audiência pública do 

PL 670/2002. Próximo projeto da pauta.  

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – PL 231/2007, dos Vereadores Domingos 

Dissei e Adilson Amadeu. “Define como zona de Proteção Ambiental – Zepam – área de imóvel 

localizado no Parque da Mooca entre as Ruas Barão de Monte Santo, Vitoantonio Del Vecchio 

e Dianópolis, e dá outras providências.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. (Pausa) Não há oradores 

inscritos. Damos por realizada a audiência pública do PL 231/2007. 

Próximo projeto da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – PL 241/2017, do Vereador Eliseu Gabriel. 
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“Altera a zona de uso classificada como PJ-ZER 2/01 do Livro II do Plano Regional Estratégico 

da Subprefeitura de Pirituba, Anexo A, Parte II Lei 13.885, de 25 de agosto de 2004, passando 

a ser classificada pela tipologia PJ-Zepam.”  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. (Pausa) Não há oradores 

inscritos. Declara realizada a audiência pública do PL 241/2007. 

Próximo projeto da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – PL 242/2007, do Vereador Eliseu Gabriel. 

“Altera o zoneamento urbano criando uma zona de uso de ZEIS 2 na Subprefeitura de 

Pirituba.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. (Pausa) Não há oradores 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública do PL 242/2007. 

Próximo projeto da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – Item 5º, PL 296/2007, do Vereador Eliseu 

Gabriel. “Altera parte da zona de uso classificada como PJ-ZM 3A/03 do Livro II, Mapa 4 do 

Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pirituba, Anexo à Parte II da Lei 13.885, de 25 

de agosto de 2004, passando a ser classificada pela Tipologia PJ-Zepam.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 386/2017(?) Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

7 – PL 392/2007, do Vereador Eliseu Gabriel, que “exclui, altera e cria nova zona de 

uso na Subprefeitura de Pirituba - Anexo II livro II da Lei 13.885, de 25 de agosto de 2.004. 

(Plano Diretor - planos regionais estratégicos das subprefeituras)” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 392/2017. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

8 – PL 705/2007, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que “altera a Lei nº 
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13.885/04 que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os 

planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e 

ordena o uso e ocupação do solo do Município de São Paulo, no tocante a mudança de 

zoneamento da Av. João Castaldi/ Av. dos Eucalíptos - bairro de Moema - Subprefeitura de Vila 

Mariana.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 705/2007. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

9 – PL 26/2008, do Vereador Adilson Amadeu, que “define como Zona de Proteção 

Ambiental - Zepam - área localizada no bairro do Tatuapé, quadrilátero formado pelas Ruas 

Uriel Gaspar, Padre Adelino, Avenida Salim Farah Maluf e Viaduto Pires do Rio, e dá outras 

providências.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 26/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

10 – PL 32/2008, do Vereador Adilson Amadeu, que  “define área com direito de 

preempção imóvel localizado na região Leste da cidade no bairro Cidade Tiradentes, e dá 

outras providências.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 32/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

11 – PL 57/2008, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que “altera a Lei nº 

13.885/04, que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os 

planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e 

ordena o uso e ocupação do solo, no tocante à mudança de zoneamento da Rua Bento de 

Andrade - Itaim Bibi, no trecho compreendido entre a Av. República do Líbano e Av. Antonio 
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Joaquim Moura Andrade Joaquim de Moura Andrade - Subprefeitura de Vila Mariana.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 57/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

12 – PL 172/2008, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que “inclui trecho de 

logradouro público no quadro 04 do Livro XI, centralidade linear de proteção ambiental - ZCLP, 

Anexo à Lei 13.885/04, que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, 

institui os planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento 

disciplina e ordena o uso e ocupação do solo do município.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 172/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

13 – PL 306/2008, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que “altera a Lei nº 

8.211, de 06 de março de 1975, e demais complementações que estabelecem condições de 

localização, aproveitamento, ocupação e recuos para edificações destinadas a 

estabelecimentos de ensino pertencentes ao sistema educacional do estado de São Paulo e 

aos estabelecimentos de Educação Infantil.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 306/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

14 – PL 308/2008, do Vereador Adilson Amadeu, que “altera a Lei nº 13.885/04 que 

estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os planos regionais 

estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e ordena o uso e 

ocupação do solo do Mun. de SP, no tocante a mudança de zoneamento do perímetro 

compreendido pelas Ruas Vitor Hugo, Alexandrino Pedroso, Thiers e Vautier no bairro do Pari - 

Subpref. Mooca.” 
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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 308/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

15 – PL 443/2008, do Vereador Eliseu Gabriel, que “inclui trecho de logradouro no 

Quadro nº 10 Parte III da Lei 13.885 de 25 de agosto de 2.004: listagem das vias coletoras do 

sistema viário do Município de São Paulo.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 443/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

16 – PL 448/2008, do Vereador Eliseu Gabriel, que “modifica as alíneas "a" e "b" do 

artigo 211 da Lei 13.430, de 13 de setembro de 2002, que passa a vigorar com a presente 

redação (ref. Áreas com possibilidade de aplicação da outorga onerosa de potencial construtivo 

adicional).” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 448/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

17 – PL 480/2008, do Vereador Claudinho de Souza, que “altera a Lei 13.885/04 

que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os planos 

regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento disciplina e ordena o 

uso e ocupação do solo do Munic. de S. Paulo, no tocante a mudança de zoneamento do 

perímetro compreendido pelo loteamento Vitória Régia 2, no distrito Brasilândia, na 

Subprefeitura Freguesia do Ó/Brasilândia.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 480/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

18 – PL 578/2008, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que “altera a Lei nº 
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13.885/04 que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os 

planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e 

ordena o uso e ocupação do solo do Município de São Paulo, na região do Planalto Paulista.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 578/2008. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

19 – PL 300/2009, do Vereador Arselino Tatto, que “altera dispositivos da Lei 

13.855/04 que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os 

planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o parc., disciplina e ordena o 

uso e ocupação do solo do Município de São Paulo (reenquadra atual Zona Exclusivamente 

Residencial ZER 3/02, do Quadro 04A do Livro XIV da Subpref. de Santo Amaro).” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 300/2009. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

20 – PL 659/2009, do Vereador Ricardo Teixeira, que “dispõe sobre a 

obrigatoriedade de incorporadores/construtores em garantir reserva de área para 

carga/descarga e embarque/desembarque na instalação de novos empreendimentos e dá 

outras providências.” 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 659/2009. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

O SR. FABIO RIVA – Sr. Presidente, os itens 21 e 22 foram retirados da pauta a 

pedido dos autores. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Passemos ao item 23. 

23 – PL 126/2012, do Vereador Gilson Barreto, que “dispõe sobre a inclusão de 

perímetro na ZPI de Itaquera, e dá outras providências.” 
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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 126/2012. Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

24 – PL 76/2015, do Vereador Adilson Amadeu e da Vereadora Edir Sales, que 

“altera a redação da Lei 11.804, de 19 de junho de 1995, que disciplina a avaliação da 

aceitabilidade de ruídos na cidade de São Paulo.”  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 76/15. (Pausa) Não há 

inscritos. Declaro realizada a audiência pública do PL 76/15. 

Próximo projeto da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – Item 25, PL 571/16, de autoria do Vereador 

Eliseu Gabriel. “Autoriza o Poder Executivo a alterar o SQL 078.431.0007 para ZEIS 3, no 

Mapa de Zoneamento da Subprefeitura da Lapa da, Lei 16.402, referente ao Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo (LPUOS), de 23 de março de 2016”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão o PL 571/16. (Pausa) Há 

um inscrito. Para falar sobre o projeto, o assessor Marcos Correia. 

O SR. MARCOS CORREIA – Bom dia a todos novamente. Só relembrando aquilo 

que foi dito pelo Zeca, reforçar que, dos outros PLs que foram colocados na pauta de hoje do 

Vereador Eliseu Gabriel, nós entendemos que, de fato, seria importante fazer essa atualização 

para daí podermos avaliar caso a caso. 

A ideia hoje era justamente dar ênfase ao PL 571/16, o do famoso lixão da Vila 

Jaguara. Esse tema é ainda atual, foi posto em discussão no antigo zoneamento, na última 

votação, e acho que seria interessante entendermos um pouco do processo. Essa proposta do 

Vereador tinha sido aprovada em primeira votação na Lei de Zoneamento, e foi modificada no 

último minuto da votação. Inclusive alguns Vereadores que estavam participando dessa luta 

não estavam naquele momento, mas no destaque solicitado pelo Vereador, os mesmos 

Vereadores não estavam, e nós perdemos a possibilidade do destaque por um voto. Por isso é 
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importante relembrar: é um lixão que está proposto na Vila Jaguara. Na verdade, tecnicamente, 

não é um lixão, mas uma estação de tratamento que para as pessoas que vivem lá, em frente – 

pois lá é um bairro residencial –, vai ser extremamente ruim, pois vai afetar diretamente a 

qualidade de vida dessas pessoas que moram lá hoje, não só pelo cheiro, mas pelo trânsito 

enorme de caminhões, pela fila de caminhões que irá se formar na frente dessas residências 

no bairro. 

Então, a questão do lixo na Cidade, no nosso ponto de vista, tem que ser vista 

também com o olhar metropolitano. Essas estações de tratamento deveriam ser colocadas em 

locais adequados e longe das moradias. Nesse sentido, propomos que, ao invés de se manter 

isso, seja transformada numa ZEIS 3 para que tenhamos mais um pulmão de novas atrações 

sociais na Cidade e no bairro. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Agradeço ao Marcos Correia, que 

comentou o PL 571/16. 

Com a palavra o Vereador Fabio Riva. 

O SR. FABIO RIVA – Eu só vou passar a palavra para a representante da 

Secretaria, pois ela também quer fazer algumas considerações. 

(NÃO IDENTIFICADA) – Bom dia. Só umas considerações rápidas sobre esse PL. 

Não entrando no mérito específico sobre a alteração de uma ZPI para ZEIS 3, acho que é só 

importante ressaltar que esse PL autoriza o Poder Executivo a fazer alteração do zoneamento 

quando o Executivo é, de fato, o órgão competente para fazer esse tipo de alteração por meio 

de um projeto de lei que saia do Executivo para o Legislativo. Acho que esse último processo 

que estamos desenvolvendo das alterações de zoneamento poderia ser um campo para fazer 

essa discussão, ainda que hoje não tenha sido feita nenhum tipo de proposta de mudança de 

zoneamento.  

A ideia, até hoje, que está colocada pela Secretaria, é não fazer nenhuma alteração 

de mapa. Então, isso, talvez, precise ser um pouco mais costurado para ver a possibilidade 
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desse tipo de alteração, ainda que hoje – e isso é importante ressaltar – essa proposta que 

está vindo do Executivo não pretende alterar o mapa 1. 

O SR. FABIO RIVA – Sr. Presidente, eu gostaria de fazer algumas considerações. 

O Marcos deixou muito claro o problema que vive a Vila Jaguara. Milito lá juntamente como 

Vereador Eliseu Gabriel e, ainda quando não era Vereador, mas como assessor do Deputado 

Marcos Zerbini, que tem um trabalho na região, acompanhei a luta do pessoal da Jaguara para 

fazermos a transformação de uma ZPI para uma ZEIS 3, até porque sou oriundo do movimento 

de moradia e ali, o local é bem propício para uma HIS. Daria uma qualificação para o próprio 

território, que é uma ZER, principalmente o pessoal que mora ali na Vila Jaguara. 

Então, fica a proposta para que nessa revisão da Lei de Zoneamento, possamos 

permitir – e isso já aconteceu no passado – a construção de HIS em ZPI. Com isso, 

ganharíamos um pouquinho a mais de força para fazer pressão para que a proprietária daquele 

terreno não fizesse o que pretende fazer lá. Aí viria uma pressão bem maior da própria 

comunidade, que já o fez e continua fazendo. A região é grande e é algo muito pluripartidário e 

o interesse é da coletividade como um todo, e temos como buscar mecanismos legislativos 

para poder, de uma forma ou de outra, impedir que seja instalada lá uma estação de 

transbordo da Loga. Participei de algumas audiências públicas, com fala contrária à instalação 

e em prol da instalação no espaço de Habitação de Interesse Social. 

Acho, enfim, que essa é uma luta que nós temos que travar aqui nesta Casa e 

também com a comunidade, que tem que ter uma participação muito grande e efetiva nessas 

lutas que dizem respeito não só à Vila Jaguara, mas à Cidade como um todo. A Cidade é muito 

grande e há outros locais que tem vocação inclusive para ser instalada uma estação. 

Essas foram as minhas considerações, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Não há mais inscritos para falar sobre o 

PL 571/16. Dou por realizada a audiência pública. 
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Passemos ao próximo projeto da pauta. 

O SR. SECRETÁRIO (Fabio Riva) – Item 26, último da pauta. PL 76/17, de autoria 

do Vereador Ricardo Nunes. “Altera a redação do parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 16.124, 

de 9 de março de 2015, que estabelece parâmetros específicos para a instalação, reforma e 

regularização de equipamentos públicos de educação, saúde e assistência social, e dá outras 

providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. (Pausa) Não há inscritos 

para discutir o PL 76/17. Dou por realizada a audiência pública do PL 76/17. 

Agradeço a todos a presença. 

Nada mais havendo a tratar, dou por encerrada a audiência pública da Comissão 

de Política Urbana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


